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EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 01 DO EDITAL DE ABERTURA 

 
O Prefeito do Município de Gavião Peixoto/SP, por meio da Aplicativa Serviços de Apoio, Gestão e Administração EIRELI - EPP, 
retifica o Edital de Abertura do Concurso Público nº 01/2023, conforme segue: 

 
NA TABELA 1 DO CAPÍTULO 1. DO CONCURSO PÚBLICO 
 
Onde se lê: 

ENSINO MÉDIO E/OU TÉCNICO 

CARGO VAGAS 

VAGAS 
RESERVADAS 
ÀS PESSOAS 

COM 
DEFICIÊNCIA 

SALÁRIO 
INICIAL 

CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS MÍNIMOS 
EXIGIDOS 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

Condutor e Operador 
de Máquinas e 
Veículos 

01 -- 
R$ 

2.260,79 
40 horas 
semanais 

Habilitação profissional 
“D” e experiência 
comprovada, alfabetizado. 

R$ 50,00 

 
Leia-se: 

ENSINO MÉDIO E/OU TÉCNICO 

CARGO VAGAS 

VAGAS 
RESERVADAS 
ÀS PESSOAS 

COM 
DEFICIÊNCIA 

SALÁRIO 
INICIAL 

CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS MÍNIMOS 
EXIGIDOS 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

Condutor e Operador 

de Máquinas e 
Veículos 

01 -- 
R$ 

2.260,79 
40 horas 
semanais 

Ensino Médio. Habilitação 

profissional “D” e 
experiência comprovada. 

R$ 50,00 

 
 
NO CAPÍTULO 3. DAS INSCRIÇÕES 
Leia-se como segue e não como constou: 
3.6. O candidato deverá efetuar somente uma inscrição neste Concurso Público. 
 
 
NO CAPÍTULO 6. DAS PROVAS 
Inclui-se: 
6.4. A prova de títulos será realizada e avaliada conforme estabelecido no Capítulo 9 deste Edital. 
6.5. A prova dissertativa será realizada e avaliada conforme estabelecido no Capítulo 10 deste Edital. 
 
 
NO CAPÍTULO 7. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS (OBJETIVAS E DISSERTATIVAS) 
Leia-se como segue e não como constou: 
7.1. As provas escritas serão realizadas na cidade de Gavião Peixoto/SP, na data prevista de 16 de julho de 2023, conforme os 
períodos estabelecidos no item 7.1.1 deste Capítulo, em locais e horários a serem comunicados oportunamente através de Edital 
de Convocação para as Provas Escritas a ser publicado no Diário oficial do Município e divulgado através da Internet no endereço 
eletrônico www.aplicativagestao.com.br, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
 
Leia-se como segue e não como constou: 
7.8.4. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização das provas escritas, o 
candidato será automaticamente eliminado do Concurso Público.  
 
Inclui-se: 
7.9.2. A prova dissertativa será realizada no mesmo dia da prova objetiva. 
7.9.2.1. Para a realização da prova dissertativa, o candidato receberá uma folha de respostas específica, na qual redigirá com 
caneta de tinta esferográfica de tinta azul ou preta.  
7.9.2.2. A prova dissertativa deverá ser escrita à mão, em letra legível, não sendo permitida a interferência e ou a participação de 
outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim. Nesse caso, o candidato será 
acompanhado por um fiscal da Aplicativa Serviços de Apoio e Gestão Administrativa Ltda., devidamente treinado, que deverá 
ditar, especificando integralmente o texto, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de acentuação e 

pontuação. 
7.9.2.3. A prova dissertativa não poderá ser assinada, rubricada, ou conter, em outro local que não seja o campo específico para 
a assinatura do candidato nas folhas de texto definitivo, qualquer palavra ou marca que as identifiquem, sob pena de ser anulada. 
Assim, a detecção de qualquer marca identificadora no espaço destinado à transcrição do texto definitivo, acarretará a anulação 
da parte da prova dissertativa, implicando na eliminação do candidato no Concurso Público. 
7.9.2.4. O texto definitivo será o único documento válido para a avaliação da prova dissertativa. As folhas para rascunho são de 
preenchimento facultativo, e não valem para finalidade de avaliação. 
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76.9.2.5. A Folha de Respostas específica para a prova dissertativa será identificada, em campo específico, pelo próprio candidato 
com sua assinatura. 
7.9.3. É de responsabilidade do candidato a leitura das orientações contidas na capa do caderno de questões e nas folhas de 
respostas, bem como a conferência do material entregue pela Aplicativa Serviços de Apoio e Gestão Administrativa Ltda., 
para a realização da prova. 
 
Leia-se como segue e não como constou: 
7.11. A totalidade das Provas terá a duração de 3 (três) horas, exceto para o cargo de Procurador Municipal, cuja duração total 
das provas será de 4 (quatro) horas. 
 
Leia-se como segue e não como constou: 
7.14.7. Estiver com qualquer tipo de equipamento eletrônico em funcionamento durante a realização das provas escritas, incluindo 
os sinais sonoros referentes a alarmes; 
 
 
NO CAPÍTULO 13. DA NOMEAÇÃO 
Leia-se como segue e não como constou: 
13.5. Os candidatos, no ato da convocação, deverão apresentar os originais e cópia simples dos documentos discriminados a 
seguir: Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o número da CTPS, bem 
como da folha de qualificação civil; Certidão de Nascimento (quando solteiro) ou Casamento (quando casado); 1 foto 3x4 colorida 
e atualizada; Título de Eleitor; Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br; Certificado de Reservista 
ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino; Cédula de Identidade – RG ou RNE; Inscrição no PIS/PASEP ou declaração 
de firma anterior, informando não haver feito o cadastro; Cadastro de Pessoa Física – CPF; Comprovante de Residência (com data 
de até 3 meses da data da apresentação); Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo; Carteira Nacional de Habilitação 
– CNH vigente e na categoria exigida na Tabela I do Capítulo 1 deste edital, se for o caso; Comprovante do Registro e de 
regularidade junto ao órgão de fiscalização profissional, se exigido para o cargo; Comprovação de experiência, se exigido para o 
cargo; Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos, quando possuir; Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 5 
anos; Certidão negativa de Distribuições/ Antecedentes Criminais (dos últimos 5 anos) com data de emissão de até 60 (sessenta) 
dias da apresentação; Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não sofreu 
qualquer penalidade no desempenho do serviço público; Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio; e outras 
declarações necessárias a critério do Município de Gavião Peixoto. 
 
 
 
NO ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
Nos conhecimentos específicos para o cargo de Diretor de Escola, leia-se como segue e não como constou: 
PARA O CARGO DE DIRETOR DE ESCOLA: 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Parte 1: Fundamentos sócio-históricos e Políticos da Educação. Psicologia do Desenvolvimento e aprendizagem. Prática Educativa. 
Avaliação. Didática: teoria da instrução e do ensino. O processo de ensino na escola. Relação escola/comunidade. 

Integração/Inclusão. Relações sociais da escola. A função social do Ensino e a concepção sobre processos de Aprendizagem. 
Referências essenciais à convivência democrática na escola. Educandos e Educadores: Seus Direitos e o Currículo. Diversidade e 
Currículo. Ensino e Aprendizagem na perspectiva da pluralidade cultural. Construtivismo; Psicogênese; Dialogicidade; Currículo e 
Desenvolvimento Humano; Currículo e Avaliação; O conhecimento pedagógico e a interdisciplinaridade; Respeito e autoridade; 
Autoridade e autonomia; Pensadores da Educação. A educação infantil e suas especificidades. Educação Inclusiva; Ética 
Pedagógica; Bullying. 
Bibliografia Sugerida: 
AQUINO, Júlio Groppa. Autoridade e autonomia na escola. Summus editorial. 
CARVALHO, Rosita Edler. Educação Inclusiva - com os pingos nos is. 6ª ed. Porto Alegre: Editora Mediação. 2008. 
DUBET, Francois. O que é uma escola justa? A Escola das Oportunidades. São Paulo: Cortez, 2008.  
FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia – Saberes necessários à prática educativa. 43ª ed. São Paulo: Paz e Terra, 2011. ______. 
Pedagogia do oprimido. 57ª ed. São Paulo: Paz e Terra, 2014.  
HOFFMAN, Jussara. Avaliação mediadora: uma prática em construção - da pré-escola à universidade. Porto A Educação e Realidade, 
1993. 
LIBÂNEO, José Carlos – Didática. Cortez, 2ª ed., 2013 
MANTOAN, Mª Teresa Egler. Inclusão Escolar – O que é? Por quê? Como fazer? 1ª ed. São Paulo: Summus, 2015.  
MATUI, Jiron. Construtivismo - Teoria Construtivista sócio-histórica aplicada ao ensino. São Paulo: Moderna. 1995. 
PERRENOUD, Phillippe. A escola de A a Z: 26 maneiras de repensar a educação. Porto Alegre: ArtMed. 2005. 
PIMENTA, Selma Garrido; GHEDIN, Evandro (orgs.). Professor Reflexivo no Brasil – gênese e crítica de um conceito. 4ª ed. São 
Paulo: Cortez, 2006.  
RIOS, Terezinha Azeredo. Ética e Competência. Questões da nossa época Vol. 16. 18ª ed. São Paulo: Cortez. 2008. 
SACRISTÁN, Jose Gimeno (org). Saberes e incertezas sobre o currículo. Porto Alegre: Penso, 2013.  
TYHIESEN, J. S. Interdisciplinaridade como movimento articulador no processo ensino/aprendizagem. Revista Brasileira de 
Educação, Rio de Janeiro, v. 13, n. 39, set/dez 2008.  
ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Porto Alegre: Artmed, 1998 
_________. Currículo e Desenvolvimento humano.  
_________. Ministério da educação. Secretaria de Educação Básica. Indagações sobre currículo: Currículo e Avaliação / 
FERNANDES, Claudia de Oliveira, FREITAS, Luiz Carlos de. Brasília, 2008. p. 17-39.  
_________. Ministério da educação. Secretaria de Educação Básica. Indagações sobre o currículo: currículo, conhecimento e 
cultura. / Antonio Flávio Barbosa Moreira; Vera Maria Candau. Brasília: MEC/SEB, 2008.  
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___________. Ministério da Educação. Saberes e práticas da inclusão: introdução. [4. ed.] / elaboração Marilda Moraes Garcia 
Bruno. – Brasília: MEC, Secretaria de Educação Especial, 2006. 45 p.: il. 1. Educação infantil. 2. Educação das pessoas com 
deficiências. 3. Atendimento especializado. 4. Educação inclusiva. I. Brasil. Secretaria de Educação Especial. II. Título.  
Parte 2: - Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Artigos 5º, 37 a 41, 205 a 214, 227 a 229.  
- Lei Federal n.º 8.069, de 13/07/1990 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e dá outras providências. 
Artigos 53 a 59 e 136 a 137. 
- Lei Federal n.º 9.394, de 20/12/1996 – Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. (LDB)  
- Lei Federal n.º 10.639, de 09/01/2003 – Altera a Lei n.º 9.394/96, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, 
para incluir no currículo oficial da Rede de Ensino a obrigatoriedade da temática "História e Cultura Afro-Brasileira", e dá outras 
providências. 
- Lei Federal n.º 10.793, de 01/12/2003 – Altera a redação do art. 26, § 3º, e do art. 92 da Lei n.º 9.394/96, que estabelece as 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional.  
Lei Federal n.º 11.645, de 10/03/2008 – Altera a Lei n.º 9.394/96, modificada pela Lei n.º 10.639/03, que estabelece as Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional, para incluir no currículo oficial da rede de ensino a obrigatoriedade da temática “História e Cultura 
Afro-Brasileira e Indígena”.  
Lei Federal n.º 12.796, de 04 de abril de 2013 – Altera a Lei n.º 9.394/96, que estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional, para dispor sobre a formação dos profissionais da educação e dar outras providências.  
Resolução CNE/CEB n.º 02/01 – Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica.  
Resolução n.º 04/10 - Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica.  
Decreto n.º 7.611/11 – Dispõe sobre a educação especial, o atendimento educacional especializado e dá outras providências.  
___________. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica. 
Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, Diretoria de Currículos e Educação Integral, 2013. PARECER 
CNE/CEB Nº 7/2010 COLEGIADO CEB APROVADO EM 7/4/2010  
_________. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental 
de nove anos. Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2010 – Resolução n.º 7 MEC/ CEB – 14/12/2010.  
___________. Ministério da Educação e do Desporto. Secretaria de Educação Fundamental, (1998). Referencial Curricular Nacional 
para Educação Infantil. Brasília: MEC/SEF. 
- Base Nacional Comum Curricular (BNCC). 
- Lei n.º 13.005/14 - Plano Nacional de Educação. 
Parte 2: 
A trajetória da Gestão Escolar. A função social da escola. Organização escolar e pedagógica. Gestão Pedagógica: responsabilidades 
e funções do diretor. Desempenho e eficácia das Unidades Escolares. Indicadores de desempenho escolar. Avaliação institucional. 
Planejamento educacional. Tendências e inovação em gestão escolar. Currículo. Formação de educadores. Projeto Político-
Pedagógico. Gestão Escolar e a política educacional atual. Gestão Educacional: diagnóstico e análise dos indicadores sociais, 
educacionais e culturais. Levantamento das formas de atendimento a necessidades específicas. Bases legais de apoio. Gestão e 
Tecnologia. Desenvolvimento da Educação e Estratégias de Ação. Gestão Administrativa: orçamento, finanças e patrimônio, 
aquisição de bens e serviços, gestão de contratos, gestão de patrimônios e materiais, avaliação de desempenho dos profissionais 
da educação, articulação institucional e implementação de parcerias, relacionamento com órgãos superiores. Indisciplina e 
educação. Administração como mediação. A pedagogia escolar e as demandas da escola pública. Avaliação da Educação Básica. 
Gestão democrática. Inclusão. 

Bibliografia Sugerida: 
ALONSO, M.E.B de; Gestão Educacional e Tecnologia. São Paulo: Avercamp, 2003. 
BONAMINO, Alicia; SOUZA, Sandra Zákia. Três gerações de avaliação da educação básica no Brasil: interfaces com o currículo 
da/na escola. Educação e Pesquisa. São Paulo, v. 38, n. 2, p. 373-388, abr./jun. 2012. 
CHIAVENATO, Idalberto. Introdução à teoria geral da administração: uma visão abrangente da moderna administração. 3ª. ed. 
Rio de Janeiro: Elsevier, 2004. 
FERREIRA, Naura Syria Carapeto (org). Gestão democrática da educação: atuais tendências, novos desafios. 8ª ed.  
GHANEM, Elie. Democracia: uma grande escola. Alternativa de apoio à democratização da gestão e à melhoria da educação pública. 
Guia para equipe técnicas. São Paulo: Ação educativa/UNICEF/Fundação Ford, 1998. 
São Paulo: Cortez, 2013.  
HERNANDEZ, Fernando. Transgressão e mudança na educação: os projetos de trabalho. Porto Alegre: Artmed, 1998.  
IMBERNÓN, Francisco. Formação docente e profissional – Formar-se para a mudança e a incerteza. 6ª ed. São Paulo: Cortez, 
2006.  
LIBÂNEO, José Carlos; OLIVEIRA, José Ferreira de Toschi; SEABRA, Mirza. Educação escolar: política, estrutura e organização. 10ª 
ed. São Paulo: Cortez, 2012. 
LIBÂNEO, José Carlos; OLIVEIRA, Organização e Gestão da Escola: teoria e prática. 5ª. ed. Goiânia: Alternativa, 2004. 
LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar. 17ª ed. São Paulo: Cortez, 2005.  
MORETTO, Vasco Pedro. Planejamento: planejando a educação para o desenvolvimento de competências. 6º ed. Rio de Janeiro: 
Vozes, 2010. 
PARO, Vitor.  Gestão democrática da escola pública. São Paulo: Ática. 2000. 
PARO, Vitor. Diretor Escolar: educador ou gerente? São Paulo: Cortez, 2015.  
ROBLE, Odilon. Escola e Sociedade. IESDE, 2008. 
UMBERTO, Andrade Pinto; Pedagogia escolar: coordenação pedagógica e gestão educacional.. Editora Cortez, 2013. 
VASCONCELOS, Celso. Coordenação do trabalho pedagógico: do projeto político pedagógico ao cotidiano da sala de aula. 5. ed. 
São Paulo: Libertad Editora, 2004. 
VIEIRA, Alexandre Thomaz. Organização e Gestão Escolar: Evolução dos Conceitos. In: VIEIRA, A. T.; ALMEIDA 
 
 
Permanecem inalterados os demais itens do Edital nº 01/2023 do Concurso Público para o Município de Gavião Peixoto.  
 
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital. 
 



MUNICÍPIO DE GAVIÃO PEIXOTO/ SP 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2023 

 

 

Gavião Peixoto, 12 de junho de 2023. 
 

Adriano Marçal da Silva 
Prefeito Municipal de Gavião Peixoto /SP 


